
 
 

 
Secretaria de Estado de Saúde  

Apostila ao Convênio n. 33.152/2023 – 009/2023 
 
 

Apostile-se ao Convênio n. 33.152/2023 – 009/2023 –, assinado entre o ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL (SES), 

com recursos provenientes do FUNDO ESPECIAL DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL (FESA) e, a 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaíba/MS, CNPJ n. 03.163.888/0001-71, Processo n. 
27/006.611/2023, para adequações e reprogramação com a finalidade de concluírem-se as obras de Reforma 
do Irmandade da Santa Casa de Misericórdia, com espeque na Manifestação Jurídica ATE/SES n. 929/2025 

datada de 15/08/2025. 
 

Campo Grande/MS, 2025. 
 
 
 

 

Maurício Simões Corrêa 
Secretário de Estado de Saúde 

Mato Grosso do Sul 
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